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PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO 

ARIPUANÃ, Estado do Amazonas, aos vinte dias do mês de março 

do ano de dois mil e vinte e seis. 

  

RAYMUNDO LOPES DE ALBUQUERQUE SOBRINHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Olímpia Dos Santos Passos 

Código Identificador:7A94A772 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO ARIPUANÃ AVISO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

A Comissão Permanente de Contratação do município de Novo 

Aripuanã/AM, torna público para conhecimento dos interessados a 

realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO/GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, II 

da Lei 14.133/2021, para a Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviço de link de dados, consistindo no 

fornecimento de acesso à internet dedicada, com velocidade 

mínima de 200 Mbps, por meio de fibra óptica, em padrão 

corporativo, incluindo instalação, configuração, suporte técnico 

contínuo e manutenção, de acordo com as condições, critérios e 

procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

Edital de dispensa de licitação, encontra-se disponível no portal da 

transparência do município 

(https://transparenciamunicipalaam.org.br/p/novo-aripuana). 

  

Data e hora limite para entrega da proposta de preços e documentos de 

habilitação: 25/03/2026 às 17:00 horas. 

  

Endereço eletrônico para envio da proposta e documentos de 

habilitação: licitacao.novoaripuana@outlook.com; 

  

Novo Aripuanã/AM, 20 de Março de 2026; 

  

VALMIR POSSIDÔNIO DA FONSECA 
Membro da Comissão 

Publicado por: 
Maria Olímpia Dos Santos Passos 

Código Identificador:4EF9955F 

 

ESTADO DO AMAZONAS 

MUNICÍPIO DE PARINTINS 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

ATA Nº 007/2026 – CMDCA 

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA 
  

Aos doze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às 15 

horas, na Casa dos Conselhos, localizada na Rua Senador Álvaro 

Maia, nº 174 - Centro, no município de Parintins/AM, realizou-se 

reunião extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente - CMDCA, convocada em caráter emergencial, sem 

prévia convocação formal e sem pauta previamente estabelecida, 

tendo sido marcada via grupo de WhatsApp do CMDCA, convocada e 

presidida pela Senhora Milena Miranda de Souza, Presidente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA. Estiveram presentes, com direito a voto, representantes das 

seguintes instituições: Procuradoria Geral do Município (PGMP), 

Senhora Joyce da Rocha Ramos (Titular); Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente (SEDEMA), Senhora 

Denise Maria Marinho Dias (Titular); Secretaria Municipal de 

Assistência Social, Trabalho e Habitação (SEMASTH), Senhora 

Patrícia Souza Pantoja (Titular) e Senhora Ana Gleyce Ferreira Lima 

(Suplente); Secretaria Municipal de Educação (SEMED), Senhora 

Alcilene da Gama Dutra dos Santos (Titular) e Senhora Jeane Campos 

Marinho Sicsú (Suplente); Secretaria Municipal de Cultura e 

Economia Criativa (SECULT), Senhora Ludyanne da Silva Ferreira 

(Suplente); Escola de Áudio Comunicação Pe. Paulo Manna, 

Senhora Reana de Azêdo Ferreira (Titular); Associação de Pais e 

Mestres do Programa Educacional Pelotão Mirim, Senhora Sylma 

Cintra de Souza (Titular); Instituto Boi-Bumbá Garantido, Senhora 

Milena Miranda de Souza (Titular) e Senhora Camila Cardoso 

Lacerda (Suplente); Associação de Pastores e Líderes Evangélicos de 

Parintins (APALEPIN), Senhor Adnilzon Tavares Fernandes 

(Titular); e a Secretária Executiva do CMDCA, Srta. Hevelin 

Guerreiro Mesquita. 

Após a verificação de quórum, a Presidente declarou aberta a reunião, 

informando inicialmente a substituição do representante do Instituto 

Garantido, passando a assumir a suplência a Sra. Camila Cardoso 

Lacerda, em substituição ao Sr. Benedito Viana, sendo a nova 

representante devidamente apresentada ao colegiado. 

Na sequência, foram apresentados os informes referentes aos Planos 

Municipais em andamento sob a coordenação deste Conselho, quais 

sejam: Plano Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho 

Infantil - PMPETI; Plano Municipal de Atendimento 

Socioeducativo - PMASE; Plano Municipal da Escuta Protegida; e 

o Plano Municipal da Primeira Infância, destacando-se o estágio 

atual de cada instrumento e as demandas para continuidade dos 

trabalhos. Em ato contínuo, a Diretoria do CMDCA informou ao 

colegiado que se reuniu previamente com o Juiz de Direito da 2ª 

Vara da Comarca de Parintins - Vara da Infância e Juventude, 

Dr. Nilo da Rocha Marinho Neto, e com a Procuradora-Geral do 

Município, Sra. Danielle Cavalcante Hatta, a fim de apresentar a 

situação de vacância de suplentes do Conselho Tutelar de Parintins. 

Durante as discussões, o magistrado sugeriu que o Conselho se 

reunisse também com o Promotor de Justiça Dr. Ricardo Mitoso 

Nogueira Borges, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Parintins, 

para esclarecimento de dúvidas quanto ao procedimento a ser adotado 

para a realização do processo de escolha suplementar. Posteriormente, 

a Diretoria do CMDCA reuniu-se com o referido Promotor e expôs a 

situação, apresentando a sugestão formulada pelo colegiado de que 

fosse aplicada apenas uma prova aos candidatos à suplência, 

considerando a redução de custos e o fato de que os suplentes 

exercerão a função apenas pelo período remanescente do mandato em 

curso, tendo em vista que o mandato dos atuais Conselheiros 

Tutelares, eleitos para o quadriênio 2024/2028, encerrar-se-á em 10 de 

janeiro de 2028, ocasião em que será realizado novo processo de 

escolha. O Promotor de Justiça informou, contudo, que deverá ser 

realizado o processo de escolha regular, com publicação de edital, 

período de campanha, aplicação de provas e eleição, em conformidade 

com os procedimentos e requisitos previstos na legislação vigente. 

Diante disso, foi submetida à apreciação do plenário a formação da 

Comissão Especial responsável pela condução do referido processo de 

escolha suplementar, ficando assim composta: Joyce da Rocha Ramos 

- Presidente da Comissão (Governamental); Camila Cardoso Lacerda - 

Vice-Presidente da Comissão (Sociedade Civil); Denise Maria 

Marinho Dias - membro governamental; Patrízia Gonzaga Farias 

Vasconcelos - membro governamental; Sylma Cintra de Souza - 

membro da sociedade civil; Erivaldo Miranda da Silva - membro da 

sociedade civil. Constatada a paridade entre governo e sociedade civil, 

a composição foi aprovada por unanimidade pelos presentes, ficando 

deliberado que a resolução correspondente será encaminhada, com a 

máxima brevidade, à Procuradoria-Geral do Município de Parintins - 

PGMP, para análise jurídica, a fim de que a comissão possa iniciar 

imediatamente seus trabalhos. Logo após, foi levado à apreciação o 

pedido da Comissão Intersetorial do PMPETI para ampliação do 

número de membros, atualmente composto por dez (10) integrantes, 

para vinte (20), sendo os dez adicionais na condição de suplentes, com 

o objetivo de assegurar quórum nas reuniões e ampliar a participação 

na construção do documento. A proposta foi aprovada por 

unanimidade, ficando deliberado que será encaminhada solicitação 

formal às instituições para indicação dos novos representantes no 

menor prazo possível. Prosseguindo, foram apresentados e lidos os 

ofícios recebidos da SEMASTH em resposta aos questionamentos 

formulados por este colegiado na reunião anterior, referentes à não 

participação do CMDCA nas ações da Rede de Proteção durante 

eventos festivos realizados no município, bem como acerca das 

providências adotadas pelo Poder Público Municipal diante do 

incêndio ocorrido no prédio onde funcionava o Serviço de 


